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ATOS DO PODER EXECUTIVO

PORTARIA

PORTARIA Nº. 072/2026 DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

Exonera a servidora que menciona e  dá  outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere os incisos V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica 
do Município:

R E S O L V E:

Art.1º. EXONERAR, a pedido a Servidora Pública Municipal do quadro efetivos,  AMANDA ELLEN 
RODRIGUES, ocupante do cargo de Professor de Ensino Fundamental Anos Iniciais, Classe-A, 
Nível-III, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura e Turismo – SEMECT. 
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Art.2º.    Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e/ou afixação revogadas as dispo-
sições em contrário.	

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, aos cinco dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (05.02.2026).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 073/2026, 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

Convoca o candidato aprovado no Concurso Público que menciona e dá outras providências.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:

Art. 1º. CONVOCAR, o candidato abaixo descrito, aprovados no Concurso Público Municipal 
nº.001/2023, conforme resultado Final e Classificação constante no Edital Complementar 07 de 
09.02.2024, homologado através do edital nº. 01/2023, ambos publicados em 09 de fevereiro de 
2024, no Diário Oficial do Município de Fatima do Sul – MS na Edição nº.1012, na página 01, para 
exercerem em caráter efetivo o respectivo cargo, símbolo, classe e referência, nas diversas Secre-
tárias do Município, conforme vagas constantes nos quadros e anexos da Lei Complementar nº. 
124 de 02 de outubro de 2024 e suas alterações posteriores.

Class. Nome Cargo C.H.S

08 ISADORA MARIA NÉSPOLI DE OLIVEIRA MONITOR DE PROGRAMAS SOCIAIS 
(Orientador Social)-Desistente  40H

09 ALEX DE ASSIS NASCIMENTO MONITOR DE PROGRAMAS SO-
CIAIS(Orientador Social)- 40H

Art. 2º. A convocada deverá apresentar-se na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Munici-
pal, no prazo de 15 (quinze) dias, munida dos seguintes documentos:
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•	 01 Foto 3x4

•	 Atestado de saúde ocupacional (BINI, fornecido pela junta médica do Município) 

•	 Carteira de Identidade (RG)

•	 Cadastro de pessoa física (CPF)

•	 Título de eleitor                                                                                                                                                                                                                                                                           

•	 Carteira de Trabalho (pág. da foto e verso) ou carteira digital

•	 Cadastro do PIS ou PASEP 

•	 Certidão de Nascimento ou casamento/e ou certidão de união estável

•	 Comprovante de escolaridade (conforme solicita o edital do concurso)

•	 CPF do Cônjuge         

•	 Certidão de nascimento de filho menor de 16 anos

•	 CPF de filho menor de 16 anos

•	 Telefone de contato pessoal

•	 Comprovante de residência

•	 Declaração de bens

•	 Declaração de não acúmulo de cargo público

•	 Certidão Eleitoral

•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e federal)

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL, MS, aos cinco dias do mês de feve-
reiro do ano de dois mil e vinte e seis (05.02.2026).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 074/2026, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2026.

WAGNER ROBERTO PONSIANO, Prefeito Municipal de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso 
do Sul, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VII e IX, do Artigo 48, da Lei Orgânica do 
Município.
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R E S O L V E:

Art.1º- CONVOCAR, os candidatos abaixo descritos, aprovados no Processo Seletivo nº.001/2025 
da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, aplicado pelo Instituto DOM e homologado através 
do edital 01/2025, publicado no diário oficial do Município de Fátima do Sul, no dia 14 de maio de 
2025, pagina 04 na edição 1265 , para se apresentarem no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de publicação e ou/afixação deste ato, na Secretaria Municipal de Gestão Pública – SE-
GESP, na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Fátima do Sul – MS, para 
assumirem em caráter temporário os referidos cargos, para o qual foram aprovados, por ordem 
classificatória. 

CLAS. NOME CARGO C.H.S

15º VALDEISA ARAÚJO SILVA AMORIM AGENTE DE MERENDA 40HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

1º MAILSON DASSAEV OLIVEIRA MARQUES ORIENTADOR SOCIAL 40HS

CLAS. NOME CARGO C.H.S

6º MARIA ARAÚJO DA SILVA MOTORISTA ESCOLAR 40HS

Art.2º- Os convocados deverão se apresentarem na Divisão de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, munidos dos seguintes documentos e suas respectivas 
cópias;

•	 01 Foto
•	 Carteira Profissional
•	 Certidão de nascimento dos filhos menores de 16 anos
•	 Carteira de Identidade
•	 Certificado de reservista (homens)
•	 Cadastro de pessoa física (CPF)
•	 Título de eleitor
•	 Cadastro do Pis ou Pasep (se possuir)
•	 Comprovante de Residência
•	 Comprovante de escolaridade
•	 Certidão de Nascimento ou casamento
•	 Atestado de aptidão física e mental (médico do trabalho)
•	 Certidão eleitoral
•	 Certidão de antecedentes criminais (estadual e federal)
•	 Carteira de habilitação categoria “D” (para cargo de motorista)
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Art. 3º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con-
trário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE FÁTIMA DO SUL – MS, Aos cinco dias do mês de 
fevereiro do ano de dois mil e vinte e seis (05.02.2026).

WAGNER ROBERTO PONSIANO 
Prefeito Municipal

EXTRATOS E CONTRATOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 015/2026 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE PARCEIRA: 	SOCIEDADE INTEGRADA DE ASSISTÊCIA SOCIAL – SIAS

OBJETO DA PARCERIA: 	Formalização de parceria entre o Município de Fátima do Sul e a 
Organização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento do interesse público, para o fim de 
manter e ampliar os serviços de assistência social realizados pela entidade, conforme plano de 
trabalho, a fim de cobrir as despesas materiais e serviços que concorram para a manutenção das 
atividades da referida entidade.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 31, inciso II e 32 da Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal Nº. 112/
GP/17, de 06 de dezembro de 2017.

DA IMPUGNAÇÃO: Conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº. 13.019/2014, admite-se a 
impugnação a justificativa apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados de publicação.

DATA: 26/01/2026

ASSINATURA: Marcelo Figueiredo de Almeida, Gerente de Contratos e Convênios da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul, MS.



Prefeitura Municipal de Fátima do Sul-MS | Rua Ipiranga, 800 - Jardim Hidalgo - CEP: 79.700-000
Atendimento de Segunda a Sexta das 7h às 11h e das 13h às 17h - Fone: (67) 3467-7500

ANO IX . EDIÇÃO nº 1439 PÁGINA 6FÁTIMA DO SUL-MS, 05 DE FEVEREIRO DE 2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 016/2026 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 

DO CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE PARCEIRA: 	REDE FEMININA DE COMBATE AO CÂNCER MARIA AMÉLIA L. R. 
ALVES – REGIONAL DE FÁTIMA DO SUL

OBJETO DA PARCERIA: 	Formalização de parceria entre o Município de Fátima do Sul e a Orga-
nização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento de interesse público, para o fim de manter 
e ampliar os serviços de assistência e melhoria da qualidade de vida das pessoas acometidas pelo 
câncer com a transferência de recursos financeiros para a cobertura de despesas com o apoio da 
entidade no transporte de pacientes na aquisição mensal de combustíveis bem como cobertura de 
pagamento das despesas decorrentes da contratação de motorista e de seus respectivos encargos 
sociais (férias/13º salário/INSS/FGTS), bem assim na manutenção do veículo (pneu, peças e servi-
ços) e as despesas de IPVA e licenciamento, e ainda a aquisição de medicamentos e suplementos 
alimentares, inclusive com a doação de cestas básicas às pessoas carentes portadoras de câncer 
do Município de Fátima do Sul.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 31, inciso II e 32 da Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal Nº. 112/
GP/17, de 06 de dezembro de 2017.

DA IMPUGNAÇÃO: Conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº. 13.019/2014, admite-se a im-
pugnação a justificativa apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados de publicação.

DATA: 27/01/2026

ASSINATURA:Marcelo Figueiredo de Almeida, Gerente de Contratos e Convênios da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul, MS.
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 017/2026 
EXTRATO DA JUSTIFICATIVA DE DISPENSA E INEXIGIBILIDADE 

DO CHAMAMENTO PÚBLICO

SOCIEDADE PARCEIRA: 	ONG PELO FIM DO ABANDONO DOS ANIMAIS DE FÁTIMA DO SUL 
PFAAFS 

OBJETO DA PARCERIA: 	Formalização de parceria entre o Município de Fátima do Sul e a Orga-
nização da Sociedade Civil, com vistas ao atendimento de interesse público, para o pagamento de 
despesas com medicamentos e procedimentos veterinários em animais em situação de abandono, 
tratados pela ONG PELO FIM DO ABANDONO DOS ANIMAIS DE FÁTIMA DO SUL - PFAAFS.

FUNDAMENTAÇÃO: Art. 31, inciso II e 32 da Lei Federal nº 13.019/14 e Decreto Municipal Nº. 112/
GP/17, de 06 de dezembro de 2017.

DA IMPUGNAÇÃO: Conforme disposto no § 2º do art. 32 da Lei nº. 13.019/2014, admite-se a im-
pugnação a justificativa apresentada no prazo de 05 (cinco) dias, contados de publicação.

DATA: 27/01/2026

ASSINATURA: Marcelo Figueiredo de Almeida, Gerente de Contratos e Convênios da Prefeitura 
Municipal de Fátima do Sul, MS.	
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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